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                      PODER EXECUTIVO

                    Prefeitura do Município de Leopoldina

                    Estado de Minas Gerais

                    Gabinete do Prefeito

                       Leopoldina, MG, 12 de Março de 2020.

Ofício nº. _43/2020
Assunto: Encaminhamento (FAZ)

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Vereadores, 

Com a cordial visita, valho-me do presente para encaminhar a V. Exa., o presente Projeto de Lei, o qual “Dispõe sobre o reajuste do Piso Salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate as Endemias, do Município de Leopoldina”, bem como a Mensagem que o acompanha para fins de regular tramitação no âmbito desta Casa Legislativa, observadas as normas regimentais vigentes.

Sendo o que apresenta no momento, subscrevo-me com votos de consideração e estima.

Atenciosamente, 

José Roberto de Oliveira
Prefeito de Leopoldina
Ao Exmo. Sr. 

VEREADOR WALDAIR BARBOSA COSTA
DD. Presidente, da Câmara Municipal de Leopoldina

Estado de Minas Gerais

PROJETO DE LEI Nº.19/2020
“Dispõe sobre o reajuste do Piso Salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate as Endemias, do Município de Leopoldina. ”
O Povo do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica reajustado o piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE), do Município de Leopoldina a saber:

I - Fica fixado em R$1.400,00 (hum mil quatrocentos reais) mensais, para uma jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, conforme estabelecido pela Lei Federal n.º13.708, de 14 de agosto de 2018, a partir de 1º de janeiro de 2020.
II - Fica fixado em R$1.550,00 (hum mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, para uma jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, conforme estabelecido pela Lei Federal n.º13.708, de 14 de agosto de 2018, a partir de 1º de janeiro de 2021.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão garantidas à conta das dotações orçamentárias que, se necessário, serão suplementadas. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de Janeiro de 2020.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Leopoldina, Minas Gerais, 12 de março de 2020, 165º da Emancipação Político – Administrativa do Município de Leopoldina.
José Roberto de Oliveira
Prefeito Municipal
MENSAGEM
PROJETO DE LEI Nº  19/ 2020
“Dispõe sobre o reajuste do Piso Salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate as Endemias, do Município de Leopoldina. ”

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores, Senhora Vereadora. 
É com elevada honra e estima que submeto a apreciação e deliberação para análise de V. Exa e dos Ilustres Vereadores desta Augusta Casa Legislativa, a mensagem e o incluso Projeto de Lei Ordinária que dispõe sobre o reajuste do Piso Salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate as Endemias, do Município de Leopoldina. 
Notória é a real importância do papel do agente comunitário de saúde e de endemias na comunidade, bem como o desempenho de seu trabalho, o que contribui de forma significativa para a melhoria da saúde da população municipal, uma vez que busca alternativas para melhorar as condições de saúde de suas comunidades. 
Sobrevém que no tocante, a Medida Provisória (MP) 827/2018, que regula a atividade dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias, foi aprovada em Plenário na forma de um projeto de lei de conversão (PLV) 18/2018. O texto, que estabelece um reajuste de 52.86% do piso salarial dos agentes de saúde, escalonado em três anos, também determina que a jornada de trabalho da categoria terá mais flexibilidade para o desenvolvimento das atividades segundo as necessidades da região e do momento.

Consoante faz a nova redação da Lei 13.708, de 14 de agosto de 2018, que  “Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para modificar normas que regulam o exercício profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias”, o piso que era de R$ 1.014,00 passou a ser de R$ 1.250,00 no ano de 2019 (23,27% de reajuste); de R$ 1.400,00 no ano de 2020 (12%); e de R$ 1.550,00 no ano de 2021 (10,71%), ou seja, um reajuste de 52,86% do piso salarial de agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias, vejamos:

“Art. 1º A Lei n° 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art.  9º-A.  ...........................................................

§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte escalonamento:

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2019;

II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020;

III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2021.
Ocorre que a Confederação Nacional de Municípios (CNM) fez um alerta sobre o risco do enfraquecimento da Estratégia Saúde da Família após o Congresso Nacional retornar com o reajuste do piso salarial dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias
.

De acordo com a entidade, os municípios não têm recursos para bancar o aumento. O presidente da CNM, Glademir Aroldi, reconhece a importância do trabalho dos agentes de saúde e de endemias, mas disse que os municípios não têm recursos para arcar com o reajuste concedido. Segundo ele, o impacto financeiro será de R$ 9 bilhões para União e municípios, em reajuste e encargos.

De acordo com o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, se o número de agentes de saúde continuar o mesmo, o impacto fiscal do novo piso salarial será da ordem de R$ 1 bilhão em 2019, R$ 1,6 bilhão em 2020, e R$ 2,2 bilhões em 2021.

Insta ainda salientar, ante reconhecida a importância dos agentes para com o município, que no caso de agentes de combate às endemias, a Secretaria Municipal de Leopoldina recebeu o repasse governamental referente a apenas 24 (vinte e quatro) profissionais, porém, contamos com mais profissionais, ou seja, o número de agentes em atividade supera àquele referendado, pelo qual recebemos repasse, ou seja, o quadro atual demonstra acarretar um impacto orçamentário ao cofre público Municipal, para que possamos procedermos ao pagamento dos agentes de combate às endemias, bem como dos agentes comunitários de saúde. 
Certo em poder contar com o apoio desta Edilidade na aprovação da presente proposição, renovo os votos de consideração e estima.
Atenciosamente,
José Roberto de Oliveira

Prefeito Municipal

DECLARAÇÃO DA VERIFICAÇÃO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

Declaro para os devidos fins de cumprimento da Lei Complementar n.º 101/2000, que as despesas referentes ao projeto lei que “Dispõe sobre o reajuste do Piso Salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate as Endemias (ACE), do Município de Leopoldina.”, no que se refere as metas da Administração, é compatível com o PPA (Plano Plurianual), LOA (Lei Orçamentária Anual), bem como a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), e que o gasto com o referido projeto não afetará em proporção um aumento de despesas. 
Leopoldina, MG, 12 de Março de 2020.
José Roberto de Oliveira

Prefeito Municipal

� http://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2018-10/cnm-diz-que-municipios-nao-podem-pagar-novo-piso-dos-agentes-de-saude











